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Prefeitura Municipal de Marataízes 
Estado do Espírito Santo 

Marataízes, 18 de junho de 2008. 

!MENSAGEM Nº 027/20081 

À Excelentíssima Senhora 
IRIS DERLANDES GOMES DO ESPÍRITO SANTO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Marataízes 
Nesta. 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 
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Encaminhamos a essa Casa de Leis o Projeto de Lei em anexo, que objetiva alterar o 
artigo 8° da Lei Municipal nº 891, de 04 de julho de 2005, que concedeu auxilio 
alimentação, na forma de Tiket alimentação aos servidores com vencimentos brutos até 
R$600,00 (seiscentos reais). 

Com as atualizações salariais concedidas através das Leis Municipais nºs. 981, de 
27/04/2006; 1.081, de 18/07/2007 e 1.109, de 24/03/2008, os novos valores 
ultrapassaram o limite estabelecido na Lei nº 891/2005, para percepção do benefício, 
ficando um enorme contingente de servidores sem receber o ticket. 

Com o novo limite de vencimentos brutos, de R$ 7 45, 12 , estabelecido após estudo de 
impacto na folha mensal de pagamento feito nos autos do Processo Administrativo nº 
7.640, de 14/05/2008, serão beneficiados com o ticket alimentação, no valor de 
R$44,00 (quarenta e quatro reais),1.034 servidores do Município. 

Embora possa parecer pequeno, é esse o valor que pode ser suportado pelo Município, 
no presente exercício, em consonância com a receita e o orçamento estabelecido. 

Por tratar-se de medida de interesse dos servidores, principalmente, os mais carentes, 
solicitamos aos nobres edis a votação em Regime de· Urgência do projeto de lei ora 
submetido à àpreciação dessa Casa. 

Saudações, 
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PROJETO DE LEI Nº 0'1? /2008 

ALTERA A LEI Nº 891 DE 04 DE JULHO DE 
2005, EM RELAÇÃO À CONCESSÃO DO 
TICKET ALIMENTAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito de Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
;~ atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

Lei: 

Artigo 1° - O artigo 8° da Lei nº 891, de 04 de julho de 2005, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 8°. Fica assegurado aos servidores desta Prefeitura, inclusive o Magistério, 
com vencimentos brutos até R$ 745, 12 (setecentos e quarenta e cinco reais e doze 
centavos), um auxílio alimentação em forma de Ticket Alimentação, no valor mensal de 
R$44,00 (quarenta e quatro reais), a partir do mês de maio do corrente exercício. 

Artigo 2° - Os demais dispositivos da Lei 891/2005, permanecem iqqltef~dp~. 

ArtigQ 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
maio de 2ooa, revo~adas as· disposições em contrário. 
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PARECER PROCURADOR n .... ./2008 

Protocolo 8853 - Projeto de Lei 048/2008 - Mensagem 027 /2008 
Autoria: Chefe do Executivo Municipal. 
Assunto: Concede atualização do valor do "Ticket alimentação" e dá outros informes. 

\ - . 

- O Chefe do Executivo Municipal encaminha a este Poder projeto de lei, buscando autorização 

para ajustar o pagamento do Ticket Alimentação à remuneração máxima de até R$ 745,12, o que 

faz por força de alteração nos salários que servem de base à concessão do benefício. 

Não se tratando de concessão de uma nova vantagem, o que poderia parecer - em tese - tratar-se 

de um casuísmo eleitoral, não vejo qualquer óbice ao normal prosseguimento do projeto dentro do 

processo legislativo, não prescindindo do parecer das Comissões. 

Tratando como se trata de projeto de lei ordinária necessitará, no plenário, para ser aprovado, do 

voto de maioria simples. 

É como vejo. 

Marataízes, em 08 de julho de 2008. 

Rua José Bnúnana, s\n - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - IVIarataízes. 
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OFÍCIO Nº 103/2008-PGM Marataízes, 02 de julho de 2008. 

Exma. Sra. 
IRIS DERLANDE GOMES DO ESPÍRITO SANTO 
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Marataízes 
Nesta. 

' C!mdn~ f\41mid•iãl de ~Gr~t'ªizt~ 1. 

ltr>"d• ~ r: ~~ ?'166 ; re... . .1.. m 
Data o;i I o~ /_o~-· J 

Senhora Presidente, 

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, em complementação à mensagem nº 027/2008, 
protocolada nessa Câmara sob nº 8.853, vimos informar a essa augusta Câmara 
Municipal que as despesas com a concessão do Ticket alimentação de que trata o 
Projeto de Lei nº 048/2008, correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

040001.0412200262.012 - Manutenção das atividades da Secretaria de Administração. 
3.3.90.39.000 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica. 
060001.1212200262.014 - Despesas da Educação não contempladas pelos 25%. 
3.3.90.39.000 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica. 
080001.10122.00262.037 - Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
3.3.90.39.000 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica. 

Saudações, 

Av. Rubens Rangel, 1604- CEP: 29.345-000- Marataízes - ES 
Tel.: (28) 3532-1555 - FAX (28) 3532 - 1092 

.... .. 



Cimdr~ Mtrnidpdl dt M~rd~i~t$ FOLHA DI 
•.• _ili_ 

Estado do Espírito Santo 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, que o Projeto de Lei sob nº 048/08, foi lido em 
Sessão Extraordinária realizada nesta data, no Plenário desta Casa de Leis. 

O referido é verdade. 

Plenário "Elias Silva", em 22 de julho de 2008. 

Secretána Geral da C.M.M 

Rua José Brumana, s\n - Barra do ltapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes 

J1) 
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PROPOSTA DE EMENDA Nº 001/2008 

EMENDA ADITIVA ao Projeto de LEI 
nº. 048/2008, protocolo 8853 em 
epígrafe. 

Art. 1 º. Com base no documento protocolado sob nº. 8866, Procurador Geral do 
Município, informa as dotações orçamentárias para cobrir despesa referente ao 
ticket alimentação, objeto da proposição, por isso, relacionamos as dotações para 
serem inseridas no corpo do projeto com o seguinte teor: 

Art. 3°. A despesa decorrente correrá por conta da rubrica 
040001.0412200262.012 - Manutenção das atividades da Secretaria de 
Administração, 3.3.90.39.000 - Outros serviços de terceiros - Pessoa 
Jurídica; 060001.1212200262.014 - Despesas da Educação não contemplada 
pelos 25%, 3.3.90.39.000 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica; 
080001.10122.00262.037 - Manutenção das atividades da Secretaria 
Municipal de Saúde, 3.3.90.39.000 - Outros serviços de terceiros - Pessoa 
Jurídica. 

Art. 2º. Os demais artigos permanecem inalterados. 

Marataízes, em 22 de julho de 2008. 

~ 
~~~~~~-

~e~ 
Rua José Brumana, nº 730 Barra do ltapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes 

camaramunicipaldemarataizeaf1)ntznet.com.br te!: (28) 3532:3413. 
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Estado do Espírito Santo l. i;{[) 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SERVIÇO 
PÚBLICO E REDAÇÃO FINAL. 

Parecer ao Projeto de Lei nº 048 / 2008 em 
epígrafe. 

Trata-se de Projeto de Lei que altera a Lei 891/2005 em seu artigo 8º, 
assegurando aos servidores do Executivo, inclusive magistério, o percebimento 
de ticket alimentação aos que recebem o valor de R$ 745,12, com valor mensal de 
R$ 44,00, a partir do mês de maio do corrente ano. 
Do ponto de vista Constitucional, não há qualquer óbice à sua aprovação. 
Assim a presente proposição não fere qualquer dispositivo constitucional, o que 
esta comissão aprova pela CONSTITUCIONALIDADE do projeto de lei. 
É o parecer. 
Marataízes, 22 de julho de 2008. 
Câmara Municipal de Marataíz 

, tli~ 
AGISSE MELCHI.A1JEs DE SOUZA FILHO 

Voto do Vice-Presidente 

ADEMILTO RODOVALHO COSTA 
Voto do Membro 

Rua José Brumana, 730 - Barra do ltapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes. 
Te!: (28) 3532:3414 e-mail: camaramunicipaldemarataizes@mtznet.com. br 
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO, 
FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E TOMADA DE PREÇO. 

Parecer ao Projeto de Lei nº 048 / 2008 em 
epígrafe. 

Referido Projeto de Lei altera a Lei 891/2005 em seu artigo 8º, assegura aos 
servidores do Executivo, inclusive magistério, o percebimento de ticket 
alimentação aos que recebem o valor de R$ 745,12, com valor mensal de R$ 44,00, 
a partir do mês de maio do corrente ano. 
Com a apresentação da emenda, com informação prestada através de ofício, 
protocolada sob o nº 8866, assinada pelo Procurador Geral, não há óbice quanto 
ao regular processamento da matéria .. 
É o parecer. 
Marataízes, 22 de julho de 2008. 
Câmara Municipal de Marataízes - Plenário Elias Silva 

NEOLAN CESAR BARBOSA RIBEIRO 
Voto do Membro 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes. 
Tel: (28) 3532:3414 e-mail: éamaramunicipaldemarataizes@mtznet.com. br 
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CERTIDÃO 
CERTIFICO que a Proposta de Emenda n º 001/2008, foi 

APROVADA, em Sessão Extraordinária, na data de hoje, e mereceu a seguinte 
votação: 

Ademilton Rodovalho Costa ................................................... ausente 

Agissé Melchíades de Souza Filho ......................................... sim 

Cleber Junior Pereira Bento .................................................... ausente 

Edmo Carlos Brandão Mendes ................................................ sim 

Elemar Sant'Anna ................................................................... sim 

Euci Fernandes da Rocha ......................................................... sim 

Íris Derlande Gomes do Espírito Santo ................................... . Presidente 

Luiz Carlos Silva Almeida ....................................................... sim 

Neolan César Barbosa Ribeiro .................................................. ausente 

DECISÃO: Em votação decidiu o Plenário, APROVAR, por 
unanimidade. 

O referido é verdade. 

Câmara Municipal de Marataízes - ES, em 22 de julho de 2008, do 
Plenário "Elias Silva". 

Íris Derlan e , es 
Presidente da 

Rua José Brumana, s\n - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes 



P.stado do P.spírito Santo 

CERTIDÃO 
CERTIFICO que o presente Projeto de Lei nº 048/08, foi 

APROVADO, em Sessão Extraordinária, na data de hoje, e mereceu a seguinte 
votação: 

Ademilton Rodovalho Costa ................................................... ausente 

Agissé Melchíades de Souza Filho ......................................... sim 

Cleber Junior Pereira Bento .................................................... ausente 

Edmo Carlos Brandão Mendes ................................................ sim 

Elemar Sant'Anna ................................................................... sim 

Euci Fernandes da Rocha ......................................................... sim 

Íris Derlande Gomes do Espírito Santo ................................... . Presidente 

Luiz Carlos Silva Almeida ....................................................... sim 

Neolan César Barbosa Ribeíro .................................................. ausente 

DECISÃO: Em votação decidiu o Plenário, APROVAR, por 
unanimidade. 

O referido é verdade. 

Câmara Municipal de Marataízes - ES, em 22 de julho de 2008, do 
Plenário "Elias Silva". 

Rua José Brumana, s\n - Barra do ltapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes 
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ALTERA A LEI Nº 891DE04 DE füLHO 
DE 2005, EM RELAÇÃO A CONCESSÃO 
DO TICKET ALIMENTAÇÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Executivo sanciona a seguinte lei: 

Art. 1°. O artigo 8° da Lei nº 891, de 04 de julho de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8°. Fica assegurado aos servidores desta Prefeitura, inclusive o Magistério com 
vencimentos brutos até R$ 745,12 (setecentos e quarenta e cinco reais e doze centavos), um 
auxilio alimentação em forma de Ticket Alimentação, no valor mensal de R$ 44,00 (quarenta e 
quatro reais), a partir do mês de maio do corrente exercício. 

Art. 2°. Os demais dispositivos da Lei 891/2005, permanecem inalterados. 

Art. 3°. A despesa decorrente correrá por coma da rubrica 040001.0412200262.012-Manutenção 
das atividades da Secretaria de Administração, 3.3.90.39.000 - outros serviços de terceiros -
Pessoa Jurídica; 060001.1212200262.014 - despesas da Educação não contemplada pelos 25%, 
3.3.90.39.000 - outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica;080001.10122.00262.037 -
manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Saúde, 3.3.90.39.000 - outros serviços de 
terceiros - Pessoa Jurídica. 

Art.4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a maio de 
2008, revogadas as disposições em contrário. 

Secretaria da C.M.M, 23 de Julho de 2008. 

Íris Derlan~~!He~~ç Espírito Santo 
Presidente da M.M. 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.349-000 - Marataízes 
PROJETO DE LEI Nº 048/08 - autor: Poder Executivo Municipal. Digitado por: Ariana 
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Prefeitura Municipal de Marataízes 
Estado do Espírito Santo 

LEI Nº 1138, de 30 de julho de 2008. 

/ .L!'. ;r: h)der Executivo Municipal 

..l.L TERA A LEI Nº 891 DE 04 DIE JULHO DE 2005; EM RELAÇÃO A 
(:(;~~CESSÃO DO TICKET AUMENTAÇÃO E DÁ OUTRAS PROV!DÊNC!AS. 

O Prefeito Municipal de Marataizes, Estado do Espírito Santo, no 
ust• de sa.as atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e E;,<!: sam;\~ma a seguinte Lei: 

;!\rt 'ió ~ O artigc 8° da Lei nº 89i, de 04 de julho de 2005, passa a vigorar com 
~~ s~·:guint 13 redação: 

•· 1-'J( 8''. f :ca assegurado aos servidores desta Prefeitura, inclusive o 
;,_;c,q;~,;~~ric· cor.: venci:"nentos brutos até R$ 745, 12 {setecentos e quarenta e 
c•n.>, ;·0ai2 ~; .je;ze centavos), um auxílio alimentação em forma de Ticket 
hi'.r~1er~t1:J.çâo. no vaior mensal de R$ 44,00 (quarenta e quatro reais), a partir do 
1:1ês c.i:: r;"12.!o do corrente exercício . 

.!.~rL 2'' ·· Os 'Jamais dispositivos da Lei 891 /2005, permanecem inalterados. 

~>.rt ~;e, 1\ despesa decorrente correrá por cont2. da rubrica 
'.~ 1C.'COl .G.o:~·· 22C0'.?.62.012 - Manutenção das atividéldes da Sec:etaria de 
"'-cr-(1:nis':ração, ~-,3.90.39.000 - outros serviços de l:ercelros - Pessoa jurídica; 
~.:(:c;c;o1. í 21~~~00262.0i4 - despesas da Educação não c.Jntemplada pelos 
.:::'i'io. 3.3.90.39.000 - outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica; 
:~;f.S'::{;Q 1. "'.O~ 22.00262.037 - manutenção das atividades da Secretaria l'v1unicipal 

.-, , ' ,, -· ·1 0 '"'º "f10 t . d + . P ! , ,r ·:;;,; ~~,;.;;.•s:.e, .j,:j.~ ',,:;._,.1_;:., - OU ros S8!"ViÇOS 8 ,erC8!(0 ·-· essca vUríu!Ca . 

.. :lcrt. t;.:' - Esta. Lei entrará em vigor na data de sua pubiicação, retroagindo seus 
.'· ,;_;,;:'.1)'.: a :-.;;.~!e de 2008, revoaadas as oisoosicões em ccntrário. 
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